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DIRETORIA ICA

DE: DIRETONA rUNÍOTCA
PARA; pnespÊttCm

PARECER N'. 4e4 /2024
REF: PL N." 100i2024
AUTONA: EXECUTIVO MI.]NICIPAL

Excelentíssimo Senhor presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência
atribuída a este órgão pela Lei n" 3.g09r20r7, e, art. 31 do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

O Chefe do poder Executivo Municipal propõe o projeto de Lei
n'10012024,, protocolizado sob o no. 27.21312024, exposto em 06 (seis) artigos, que:

"Autoriza a alienação de imóveis públicos que menciona, mediante processo de

licitação, visando à implementação de políticas de incentivo à industrialização,

comércio tecnológico e serviços, nos termos do artigo 5o, inciso III, da Lei no 3.673, de

l7 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o programa Municipal de Desenvolvimento

Econômico de campo Mourão - pRo-cAMpo, e dá outras providências,,,
protocolizado no dia 04 dejunho de2024 se fazendo acompanhar dejustificativa.

Em 11 de juúo de 2024, o presente projeto de Lei foi incluído
no expediente da I lu sessão ordinária para coúecimento da Matéria pelo Excelsior
Plenário e na mesma data foi encamiúado a esta Diretoria Jurídica.

Observo que o pseto de lei em comento possui a avaliação dos
imóveis que se pretende permutar.
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o Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico
certificou em 05 de juúo de 2024 a existência da seguinte Legislação Municipal
disponível sobre a matéria: Lei orgânica do Município de campo Mourão, Leis
complementares 191201,0, 2212012, 35/201s, sgl2otg e 6212022, Leis ordinárias
12U1976, 2r0/1978, 29r/198r, 383/1983, 1074/rgg7, 64gt1g8g, 2og712006,

239812008, 3673/2015, 3878/2017, 4t34l2o2o e 4263/2021, além dos Decretos
2t/1976, 776t1994, 969n994, r2r6figg5, 1277/1996, rlg2nggg, rSggrlggg,
209 0 I 2000, 2638 / 2002, 7 804 I 20 I B, g I 09 t2}2t e 0 t3 6 /2023 .
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E a síntese do essencial.

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa:

Encarlrüp orâ eÍeciaçb de \ô6sas SeíüoÍt6 o proielo (t Lei

".c1e" 
jlg1zaj 1yl1ã,i e inii,reii-súm q*ffi .:,r,"oarte píocesso

oe rcíaça, visaÉo à ÍÍfxeírEntaçao oe pOtcas oe ircent vo à mrstúüz"çãog§Íf^tglgqg e.seryçs.. ips remros oo atip s.,'úclro tu, da Lei no.r.orr, oe t/ oe oezsrDío de 2015, que dbpõe soôÍe o pÍogrãna tinqa OeDesÉí\ioat inenlo EconôÍnho oe Cali» iróu.fu - CR-ó!O;irpo, e dá iltrâspÍwldêÍlcbs.'

- Coíp (h conheclÍrEnto de§s.l G§a de Leis, hclusive com acoÍttg{!ão (bs NoàíEs o itunf,hb de óãnõ }h.rão. desde oam de ã,'t7. yEín Íealzifib a arcnaç^a Oe Urá. p,U.. &i*. Oe órocesscücitatctos, ms Írrtdes da Ler. í_p l:ozszois G{a à;ÉRôcArr{po), cqn a
.9lry I Coftselro Àtunidpat de Deseflr,otviÍrànto Écorimrco, e, assm, r,eínÍomenfxb a econoí a tocd. e ateÍxteÍxb a oernanoa paÁ a nr*araçà oenovars empÍesas (xr ereilsão í,tãs exis,tentes.

Ainda há ceÍ enas de pe<,idos (b eflpÍesas poÍ hcenüvos (b pRô
?Il9 fr a aquhÍção <,e inúês e, C"rrpo-Uoraolã qra" aguaÍdan aabeÍtra de píocessc ticitatôÍios para a apÍesei r"çao o"-ie* àrfer*

_ Apôs ddlgênclas em to<b o aceno paEúnonid do Mmicípto,veíÍIcou-se qlle há un lÍnó\ret qgEo qlE o,-r,t-"_.ona'Ã* oa eíngÍesa MFprÁsr rNDúsrRrA E coMERbo DEFrC'irriÃ;á;;;ã?"* n,esurar e obte encra\ra(b x. .," quadÍ:r n. 08, sit,ô m ,tÁ- o-eràrm"(b FazendalÍxratá, estanô oesta tbrma seín ÍmtÍtola imb t t-mã o" Regisúo delÍnóveis t. OÍicio deslia Coínarca.

para düecirnenp, * S"íõ"a aÍteÍixes, os lotes de teÍras: i) n.06, d,a quaúa n. oo. otieb de itafícúa n. lssiã,'-rn',a.eià 3.4rr,4s ff, i0n' 07. qa qrratÍa n' m,'oofto qa u"ú-ú ,r-aaüí'iiããà de 3.217.2o ííf-[i) n' 08,-da-quadra n. 09, obplo da Marícda nj lo.ôao,'õrn-,lr"a oe á isi13i
1r,_,-ry). !' 09, cta quadra n. 08, obteto _oa uat icle ,: sa.las, coín área de
?:!uJz Ít'; todos regisra<bs ào i.õrr"o de iramg; Íõ;*: (d; #r"fÍ:g.n=93!klo6 de bma precáia pda du.!s emp.sai.iir iüàr lNDUsrRtA E
9sl4E^lclg _DE ã/c LIDA, seT oocunenros'reqaii: ;*; ár;à de 6 íD rn , elR\,tAos MART|N| rNoúsrnlc E couÉnoó LrõÃ'lr* a,"ã de 3.4rt,4s rÍt.com encaÍ9o6. de outra oaÍte (bs rEÍeÍkbs bles, uÍna area úJ maiza s soa.rs
11,g?.t rern:.,bdnrd" às r"+eoira'" É-$* 

"iã-"ã;.*te dab esl,ibeín seu tarnanho trlglnal.
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.-_- __ -gg*rdrdo.rye rya ÍegrinE ali (tlils áea ocrpa<rr rreIoma ÍegNllar bi ÍEcesstb Íebmar paÍb &6 iÍnúreb q.E estáyJÍt sobpems*b tr uso, peb não o.mpíÍÍr€nó os encargdã àúê."-iRüÃôã
MARTINI tÀDúsrRtA e corÉnbro LrDA as q,Ãü. rraçà'ô" já otad6
lotes Íoram vendift. na bíÍna da Let n. 4.19, oe'os oe lrirô oe zuá, af"avesô Letulo n. 001rãf24.

- Ainda ÍestaÍdo ,eflyq." situa(+ do tote X, qre frcou encravado.
nm a qínTlq coítdtç& (,e abítÍ.Írtaríora. poS ootaoo iü.ir,â tem ;kÀ-ü;
rua e o CaÍbÍb lrÍDbíÉfu não abíe a íes&va Ínaúícüa.

tXilte dessa sth{çe, cü§lderaÍÉo ql,e o [nôvel qre está na
PP1r,_9 eIqçT MF ptÁST tern âea Ua oe's.sOO m,. os iécnicc oo
I1gry--Tne9ql a_ possbrktde de $bdhrbão de hl k{e x,uirrsDÍÍnafib{ rre ldes desoib§ Íns xrdsc I a lv (b .qur (b art go t;
fsG ryieto de Lei e, deCa tuíma, eExtsí a n"b poéívets-erpL;
hteíessdas.

ÂdeÍnais. q ffiür eínpíesa MF ptÂST rlaniÍesbu hEíesse eÍn
§gl1E1_1sr4 sttuação. aoqmnú o inôrd ahaves ó ÍÍrodeb adúdo peto
PRGCAITPO, É gue a me§ná edalicü sobíe a lera rrua lsOre o tcte oG,R uÍn
ryhfo ern estutra ínetfica, e sobÍe 6 nles oa.R t 0àRt-,- baÍracão em
alvenaria.

fuÍbÍlo, Íeatizâdc ffi os ffiês dúúsbaüvc e v€Íiítsada abgdfrde (b se eleneÍ c bens rdaciredos m ntip Í", úrÀAo a hteí€ssepJlli(n, aaOuu+se esb_PÍq€b (b Lea, $E ,e eÉ uú,p"rr- (b LarúG
:tr31G^j!}^ty?ço tÍÍütÉia ô tÍnôret urano. e c cÍoqris deEcauaçâ, anoa sem as Ínatriqjas_ $re pGleÍEÍmeírte serb plovtOenoaOas
iÍto a CaÍtôÍb lmobliáb urpeíenle.

Desta bíma, venho rrui ÍespeibsÍ,eírb srbmêter o píes€ítb
Prcielo de Let a essa EgÍÉgúa casa Legeana paa votaçb e 4íovaçãd.

RettêÍo ac ?,lobíes ftB o§ meus !â G de pÍoírÍtô respetto eadmiração.
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No tocante a alienaçâo de bem público, o art. 76,inciso I, alínea
da Lei 14'133r2o21t, bem como o art. g5, § 2', do Decreto Municipal ro.672r2on2
preveem a possibilidade, desde que haja interesse público devidamente justirrcado,
precedida de avaliação, e, tratando-se de imóveis, exigirá autorização legislativa e
dependerá de licitaçâo na modalidade leilão.

No caso em relevo, houve a justificativa que menciona interesse
público, bem como avaliação dos imóveis, ao passo que a autorização regislativa é
objeto da presente proposição.

Observa_se que na cópia das matrículas dos imóveis anexados a
este Projeto de Lei, há comprovação de que peÍencente ao Município e não há
informação de

desafetação.

destinação específlrca, o que toma desnecessário a sua prévia

l Art'76' A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse públicodevidamente j ustificado' será orecedida de ,r"rr"ça" 
".]ü"J""erá 

às seguintes normas:I - tratando-se de bens imóveis, 
inc]u1ive ;;;;";."dt u.r!11triu. e às fundações, exigirá

i:fláTÍ:,'::j:'jtiva 
e dependerá de licitação ,u-roaàiiiua" reiraó, aispensaáã'ulãüuçao a"

(...).

'@ N* licitações realizadas na rnodalidade leilão, observar-se-á tambén o estaberecido na r,cioruânica do Mrrnicípio e adorar-se-á or pro".Jir.*ã"s o.peracionais dispostos nesta Seçããr§ l" Deverá ser realizada avaliação prévia dos bens u ,"r"."t"ilouaos. que deverá ser feita com basenos seus preços de mercado. a p,rtir da quar serâo fixados os varores mínimos para arrematação.§ 2'Para a venda de bens irnóveis, a"r*a rru".r'fii,,iã aurorização regisrativa e ricitação namodalidade teilão, dispensáver esta nos casos deÍinidos no artigo roo, lr"i*j, áir;;s;,al"t,,. ,,.,, 
e"d" da l,ei Orsânica, quais sejam:

i"
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Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada pelo
Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a
tramitação da presente proposição, visto que o Decreto 7go4/2org que designa
membros para compor a comissâo Especial para Avaliação de valores de Imóveis
objetos de desapropriação, alienação, doação, aquisição ou permuta pelo Município de
campo Mourão, ao passo que a legislação remanescente, embora conexa, se revela
distinta, sendo oportuno apenas registrar, contudo, que na referida certidão, não fora
apontada a existência do Decreto Municipal 10.67212023,mas, não há prejuízo, já que
apreciado neste parecer jurídico.

Ressalvo, contudo, que há possível pequena divergência, nas
avaliações realizadas, no resultado do varor da avaliação, decorrente da multiplicação
da metragem do imóvel pelo valor unitário por metro quadrado apurado, o que poderá
ser verificado e, se for o caso, corrigido, pelas Comissões permanentes.

Além do mais, ressalvo que esta Diretoria Jurídica não dispõe de
engeúeiro, arquiteto ou profissional, o que impossibilita a análise dos
desmembramentos dos imóveis objeto de alienação.

Quanto ao tramite, referido proj eto deve ser enviado para análise
das comissões Permanentes de Legisração e Redaçã o (artigo 39, inciso r, do
Regimento Interno), comissâo permanente de Finanças e orçamentos (artigo 40,
inciso I, alíneas "c" e "d" do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 4 t,
incisos I, alíneas "c" e "1" item 4 do Regimento Interno).
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Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido
Projeto de Lei é de maioria simpres, com fulcro no § 3,, artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Desta feita, salvo merhor juízo, não se vislumbra prejudiciaridade
à tramitaçâo do Projeto de Lei em comento.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica, se manifesta favorável à
tramiÍação do Projeto de Lei no l0ot2o24,com as ressalvas acima destacadas.

E o parecer szb censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres
Edis.

CampoMourão, ll dejuúo de2024,

t,
.l l, l.r *-

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

oAB/PR 56.s00
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